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PARTE OFFICIAL. 

M I M S T F . M O D A I A T . I . ^ D A . 

Minisierio dos Negócios da Fazenda. Rio do Ja­
neiro, 13 de Dezembro'do 1862. 

Foi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso 
de Josó ](o)iiu£ut>ri> & Comp. em liquidação da 
decisão dessa Insperl ria, pela qual: 
• '•1:*'Julgou procedente a opprohensão in flagrou ti, 
feila neto Chefe de Secção Antonio Jose de Castro 
em 95 pipas de vinho tinto, conduzidas em duas 
calrnias, sob a guarda do ex-ollicial do descarga, 
Francisco'Ferreira doa Santos Vnrginhn, que, di­
zendo-se peitado par'José de Bittencourt Amaranle, 
caixeiro dos recorreules, pretendia introduzir nu 
consumo do paiz, por meio dn uma simulada reex­
portação, a referida mercadoria, dssembereendp-a 
fraudulentamente no trapichc do Joaquim da Motla 
Bastos â rua da Saude n.° 106, peln quo foi aos 
recorrentes imposta a multa dc 2/3 do valor do 
gênero appreifendido. 

2.* Ordenou ao apprchensnr que no juizo compe­
tente promovesse e assistisse nos ternos do processo, 
que, na fôrma da legislação eni viífor, tinha de ser 
instaurado contra José do Bittencourt Amaranle pela 
peila exercida sobre o ex-ollicial dc descarga Sanlos 

• Varginba, c contra os recorrentes pela restante 
porção de vinho não opprchendido em flagrante, o 
depositada no Trapiche do Ilha das Cobras, n qoe se 
reservava o mesmo destino quo ao opprchendido, 
por estar definitivamente concluído o respectivo des­
pacho, nao faltando para complemento da fraude 
senão a retirada material delle, que não podia'ser 
obsiada desde que paru a conducção da totalidade do 
referido vinho se obtivera a competente guia, c a 
nomeação do agente fiscal para osso fim anterior­
mente peitado. 

3." Relevou o dono das ca traias do qualquer culpa 
ou pena, mandando-se dar baixa no respectivo 
termo, por julgar que nenhuma responsabilidade 
podia sobre aquelle individuo pesar, por ser nellas 
conduzido o gênero apprchendido, não só por não 
haver concorrido dircclamcnle para a perpetração 
do crime, como porque a presença do Agente fis­
cal excluía toda a- suspeita de fraude, não sn tor­
nando por isso o acto.praticado senão o licito exer­
cício de' uma industria • habitual.' 

E4.° finalmente, julgando-se incompetente para 
conhecer do procedimento quo tiverão o Chefe' dc 
Secção e o ex-Official de descarga, por caber ex­
clusivamente semelhante apreciação ao Governo Im­
perial, mandou relaxar da detenção o cx-OOlcial 
de descarga. 

E o mesmo Tribunal, tomando conhecimento do 
referido recurso, resolveu. 
. 1'.* Continuar a decisão recorrida na parte re- , 
lativa á apprehcnsão das 95 pipas com vinho; 
adjudicado ã Fazenda Publica o .produeto liquido 
da apprehcnsão, vislo não se ter dado denuncia c 
apprehcnsão no sentido fiscal destes termos. ' 

2.' Que sc Taça sentir â essa Inspectoria que 
exorbitou, julgando por equidade contra o expresso 
no Regulamento, e mandando entregar as ealrahs 
que eonduziao o contrabando apprchendido, ex-
cluindo-as da apprehcnsão, o conseguintementoda 
multa o soa valor, contra o preceito do art. 751; 
ordenando-se-lhe que faça computar na multa im­
posta pelo contrabando apprchendido das 95 pipas 
os 2/3 do valor das ditas catraias. 

3.* Que sc faca lambem sentir a essa Inspectoria 
que, decidindo a favor da parte a reclamação contra 
a apprehcnsão das duas catraias, cujo valor dc 
2:6000000, como sn vé da competente eeaiUvjko, 
excedo a sua alçada, devia ler recorrido ex-nlücio 
desta decisão como ó expresso no art. 763 § 1 .*. 

a.* Reformar a decisão recorrida, na parlo rela­
tiva aos volumes despachados o existentes no Tra­
piche da Ilha das Cobras, mandando que sc passe 
nova guia para reexportação, ou sejão despachados 
para consumo, -nos termos da 2." parte do art. 620, 
qual preferir o dono dos mesmos vinhos: por quanto 
a intenção dn fraude supposta, pnr mais fundada 
que fosse, não justificava a apprehonsâo de mer­
cadorias regularmente despachadas para reexporta­
ção , ainda sob a guarda Única dos propostos da 
Alfândega, ea resp'-ilo J,i< quaes nenhum principio 
de execução se dera, qne constituísse a tentativa 
de fraude, punida' no Regulamento com a pena de 
apprehcnsão e multa, como acontecera com as 95 
pipas. 

5.p Que, vido ter a Inspectoria submettido a Ins­
tância superior o conhecimento e apreciação do 
procedimento quo tiverão o Chefe de Secção An­
tônio Jnsé da Castro o o cx-Ofllcfal de descarga 
Santos Varglnha, se reprove, nos termos mais pe­
remptórios « enérgicos, como oITensivo da moral 
publica e indigno de funecionarios públicos, a quem 
o Lei incumbe da prevenção o repressão do con­
trabando, o procedimento daquelles empregados, si­
mulando o segundo, de accordo com o primeiro, 
ter aceitado n peila, para mais certa llcar a ap­
prehcnsão em favor de ambos; isto sem prejuízo 
de qualquer procedimento criminal que nu caso 
caiba. 

6." Que «e mande instaurar processo de respon­
sabilidade aos Escriplurarios Lcopoldino dos Santos 
Pereira e Carlos César Çvdozp pelo seu procedi­
mento irregular a respeito da letra do caução dos 
vinhos reexportados. 

7.* Finalmente, que sn remeti ão tí Promoloria 
Publica os documentos necessários para Instauração 
do processo do perjúrio contra José dc Bittencourt 
Amaranle pelos dous depoimentos jurados, constan­
tes do processo. 

O que communico a V . S. para seu conhecimento 
e devida execução. 

Deus Guarde a V . S.—Visconde da Albuquerque. 
—Sr. Conselheiro Inspcctor da Alfândega da Corte. 

vilMNTF.ltU> DA V1ERRA. 

,. EXPEDIENTE DO MA 9 DE DEZEMBRO DE 1862. 

1.' Direcloria Geral. 

Ao Sr. Ministro da Fazenda, communicando qtfe 
I nesta data, é demittido o Amnnucnso do'Hospital 
j Militar da Guarnição do Corte João Baptista do 
j Oliveira Ferraz Pinto, o nomeado cm seu logar 
I Estevão José dc Buryl 

— Ao mesmo, idem que, nesta dala, c tampem 
I demittido Henrique Antonio Caldas Pnrxedcso Silva, 

do logar de Ainanucnsc do escriplorio das oflíci-
nas do Arsenal do Guerra, da Còrle. 

— Ao Sr. Ministro da .Justiça, transmittindo, 
para que se sirva tomar cm consideração, o reque­
rimento, devidamente informado, cm que o Africano 

: livre du nome Quirino, pede caria du emancipação. 
— Ao Sr. Ministro da Agricultura, -idem, idem, 

os requerimentos, om quo João Kretlli e Alberto ver 
Meule, Colonos estabelecidos no Urucú, pedem oito 
algucires de terras devolutas, contíguas aos lotes que 
possuem. 

— Ao Commandanto da Escola Contrai, decla­
rando, para que haja de o fazer conslar aos respe­
ctivos Lentes, quo tendo • ido reconhecida pelo Con­
selho de Inslrueção, a conveniência de ser. cu-
incttida a uma pessoa a redacçãn dos diversos com­
pêndios destinados as aulas primarias do curso normal 
da referida Kscola; torna-se preciso proceder á or­
ganisação dos progammas que tem de servir do base 
i confecção dos respectivos compêndios. 

—An Director do Arsenal de Guerra, para propor 
pessoa idônea para reger a Cadeira do primeiras 
letras na aula de m nores daquclle Estabelecimento, 
até ultcrior deliberação; - visto reconhecer-se que 
não se acha o actual Professor nas circumslancias 
dé bem desempenhar semelhante emprego. 1 

— Ao Conselheiro de Estado Commandantc da 
Escola Central, communicando que os alumnos que 
frequentão na Escola Mililar os execicios práticos, 
qun devem terminar a 10 do corrente mez, alli se 
conservarão, coadjuvando, durante as ferias, o ser­
viço do Estabelecimento eda Fortaleza, quer tenhão 
de matricular-se na n'aquella Escola, quer na do 
Comando deS. Ex.; até a abertura do anno lectivo 
cm que terão o devido destino; devendo os quo por 
qualquer motivo ficarem privados da matricula,' 
recolher-se aos seus respectivos Corpos logo quo 
terminarem os exercícios práticos. 

— Ao Presidente da Povincin de Santa Calharina, 
exigindo informações acerca do soldado- Jose V i ­
cente" da Silvo, a flm dc vorílícar-sc se é desertor 
do 1.* Batalhão de Artilharia a pé. - >' .-

— Ao da do Rio Grando do Sul, declarando que 
o Governo Imperial, cm virtude' da disposição do 
art. 93 do Regulamento ápprovado por Decreto 
n." 2.582 dc 21 Abril do 1860 para as Escolas 
Militares do Império fixou o numero de 40 alumnos 
para a matricula na-Escola auxiliar militar daquella 
Proviocia no próximo futuro anno lectivo ; devendo 
S. Ex. no caso deterem sido licenciados para es­
tudar na dita Escola maior numero do praças do 
que aquelle, dar preferencia: 1.°, aos que devão 
freqüentar o 2." anno;. 2.*, aos que leiido de fre­
qüentar o 1 ° anno possuírem maiores habilitações, 
c mais esperanças derem de aproveitamento" nos es­
tudos, allendendo-se tambem ao seu bom com­
portamento nos Corpos. 

— Ao da de Molto Grosso declarando que tendo 
sido transferido por Decreto dc 20 do corrente mcz 
o Capitão Antonio José Baptista Camacho, do Corpo 
dc Guarnição do Maranhão para o Batalhão dc 
Caçadores dc Goyaz; S. Ex. expeça ordem para 
que elle siga daquella Província directamente para 
a do Goyaz; a fim dc reunir-se ao seu'corpo logo 
que esteja concluído o processo de Conselho de 
Guerra a qoe tem dc responder em virtude da 
Imperial Besolução de 7 de Junho do corrente anno. 

— Ao da do Amazonas mandando novamente 
inspeccionar em junto dc saude o 2.° Tenente do 
Corpo de Artilharia daquella Provincia, Serafim José 
Ferreira; a flm de poder-se'deferir a supplica do 
dito Tenente qnc pretende obter licença pára tratas 
de sua saude. 

3.* Directoria Geral. 

Ao Presidente da Provincia da Parahyba decla­
rando que não convindo abrir o precedente de sc 
dercarregarem aos corpos objeclos pertencentes.ás 
arrecadações das Companhias desviados por- deser­
tores, cumpro que o Comroandante do Corpo de 
Guarnição daquclla Província, não elimine do mappa 
senão os artigos que estiverem carregados ás praças 
que os estraviarein desertando, e portanto* os ob­
jeclos pertencentes á 4.° Companhia du quo .trata 
seu ofllcio do 23 dc Outubro ultimo, devem con­
tinuar a figurar .no dito mappa com a necessária 
observação dc extravio, não sendo substituídos em­
quanto assim estiverem. 

— Ao da do Maranhão delarando qoe bem pro­
cedeu cm não approvar o contrato feito pelo con­
selho econômico para o fornecimento dc medica­
mentos á enfermaria do corpo dc guarnição, e 
autorisando a levar a elfeito os meios propostos 
pelo delegado do cirurgião mor do Exercito, ou 
a tomar qualquer outra medida que fdr mais van­
tajosa nos cofres públicos. 

— Ao da do Paraná mandando informar quan­
tos inslructorcs lia para a inslrueção das praças do 
Corpo dc Guarnição no manejo das armas dc pre­
cisão c quantos discípulos ha na inslrueção. 

— Ao Director do Arsenal dc Guerra da Cdrle, 
declarando qun a eslativa que su mandou fornecer 
por Aviso do 28 do Agosto uliimo ão Arsenal de 
Porto-Alegre é para o ensino d'urmas, e que por 
oulro Aviso de 23 do Oulubro ultimo se determinou 
ao Hospital Militar quu remcltcsso para o mesmo 
Arsenal os objectos cujo fornecimento foi ordenado, 

e que neste coso so achão.os instrumentos cirur-i 
Tjgicos com destino á Província do Paraná, 

i — Ao :mosmiv' mondando informar so existem 
ivo. Arsenal,cunhetes já feitos, ic.se convirá mandar 

matéria prima para o-Carapmho, ou fabricarem­
os cunhclcs no mesmo arsenal. 

4.»,Direcloria Geral. . 

Ao Prosidénteda Província dc Minas Gcraes, de-
ilarando qüeso AICEM em que está aquortclada a' 

Companhia de Cavallaria é próprio provincial, tem 
Ipgar o pagamento do aluguel por conta do Minis-

!f
rio da Guerra, c neste caso deverá proceder-se a 
hitrnme-nto com audiência da Thesouraria dc"Fa-
Bda; cnreçeu.do, porém, de fundamento ns outras 
claimiçGes sobre que versa o seu oflicio n. 122 de 
I dé Novembro .ultimo, pnr não pertencerem as 
spezas indicadas a estctnesntó Ministério. 
— Ao da dq-Espirito Santo, para que expeça as , 
iccssarias qrdops, a fim de ser paga na razão do 330 ] 
Is a etapa'queit^ufílo vigorar eo semestre de Ja-
•ira a. Juntando 1863. 

%— Ao Inspector dn Pagadoria das Tropas, para 
qtfn mando pagar ao 2." Cirurgião rio Corpo de Sua­
DO do lixercito José Paulo de Gnuvéa , a dilTernça 
entre ps vencimentos dc enfermaria permanente c i 
os de ambulante, desde o 1." dc Julho dn anno pro- I 
xilhò passado até 17 dc Abril do corrente. em. que 
serviu na commissão de exploração do Alto Uruguay. 

» - Ao'mesíno\ para mandar abonar aos Ofliciacs 
promovidos por Decreto dc 2 do corrente, 3 mezes' do 
soldo na forma da lei. 

Requerimento indeferido. 
De Francisco Barbosa dos Santos, pedindo ser 

rctidmitlidona oflicina de laloeiros do Arsenal de 
Gubrra da Cdrtc. 

1 l l l^ ISTKRIO D . l II tlll.\ll 1. 

EXPEDIENTE DO DIA 28 DE NOVRMRnO DE 1862. 

1." Serção.— Ao Sr. Ministro da Fazenda, ro­
ga ndo haja de ordenar que, na fôrma da Circular de 
6 dc* Agosto de 1847, se pajuo a divida de exercícios 
fintfó>,-na importância dc '26§360réis, áqi ic tem 
direito o 2.* ex-Sargento do Batalhão Naval, José 
Antônio de Almeida, c consta dos papeis, que sc 
encião".— Deu-se conlieeimenlo á Conladoria. 

—yAo Conselho' Supremo Militar dc Jusliça, rc-
mrlluailu, para ser julgado em SnperlorTnsf anciã, 
o processo feito, por crime de terceira deserção 
simples, ao Imperial. Marinheiro de 3," Classe, Joa­
quim Anselmo db SanCAnna. 

— Circular ás Presidências dc varias Províncias, 
determinando que, sempre que houver qualquer 
despeza proveniente do tratamento das praças da 
Armada nos Hospitacs Militares, se credito o -Mi­
nistério da Guçrra pela somma despendido, e pague 
mensalmente, á vista dc contas legaes, quando cila 
correr pelas Enfermarias; dcclarando-se nas mesmas 
contas os nomes das praças, dias, e quantias, por 
que a Repartição da Marinha for responsável.— 
Expedirão-se as precisas communicaçôes. 

— Portaria, concedendo ao 2." Cirurgião, Dr. 
Ildefonso Ascaoio de Azevedo, um mez de licença, 
com o respectivo soldo, a (linde tratar da sua saude. 
—Coinmuoicou-sc ás competentes estações. 

2." Seeçdo.—Ao Sr. Ministro da Fazenda, soli­
citando que haja de habilitar a Thcsourarin da Pro­
víncia do Maranhão com a quantia do 1619844, . 
a flm de acodir a gastos, quo acrescerão na ru­
brica—Forca Naval—do exercício dc 1861—1862, 
visto conhecer-se da demonstração appensa ao ofllcio 
du respectiva Provincia a necessidade de augmen-
lar-sc com a dila quantia a consignação de 80:000», 
marcada a referida rubrica.—Communicou-se á Con­
tadoria dc Marinha. 

— Ao mesmo, rogando que se sirva mandar 
supprir á Thesouraria tl.-i Provincia de S. Paulo 
com a quantia dc 723g300, a fim de que possa cila 
fazer lace á despezas com os vencimentos dos em­
pregados do Pliarol da Moela; subindo este .cre­
dito'dn rubrica « Pharóes » do actual exercício, per­
tencente ao Município dn Corte, até quo se possa 
conhecer as sobras, que devem haver em algumas 
provin Tias.—í/cu-si1 conhecimento á Presidência, 
c communicou-sc á Contadoria da. Marinha. 

—• Ao mesmo, remetlendo o balanço das opera­
ções tia receita c despeza da Pagadoria da Marinha 
cllcctnada no mez de Outubro anterior.—Commu­
nicou-sc á Conladoria da Marinha. . 

— Ao mesmo, declarando, em resposta oo aviso 
do 6 do corrente, que acompanhou a demonstração 
apresentada pela Thesouraria dn Provincia do Pará 
sobro o estudo do credito deste Ministério no exer 
ciclo dc 1861 u 1862, que já em data dc 28 do 
mez passado so" providenciara acerca do suppri­
mento das verbas —Corpo dn Armada e Classes 
anncxas, Força Naval o navios de transporte* e 
Material. . 

— Ao mesmo, endereçando, como requisitara 
cm Aviso dc 27 do Agoslo ultimo, a informação 
da Capitania do Porto e a Consulta do Conselho 
Naval n.° 201, sobre -a concessão, qun requererá 
José Domingucs da Costa, para aterrar o mar em 
frente ás suas propriedades n . " 168 c 170 silas 
na rua da Saude; tendo-Se a Semelhante respeito 
se consultado lambem a Secção dc Guerra c Ma-
riulta do Conselho de'Estado. ' 

— A' Presidência do Hio Grande do Norte, remet­
tendo, para dar conhecimento ii respectiva Thesou­
raria do' Fasenda, dous;relatórios feitos pelo 2." 
Escripturario da Contadoria da Marinha, aquém 
fora commcttiüo o 5 exume da despesa 'roonsada 
por áquella llcparlicão á conta deste Ministério 
no 8.* e 4.* trimestre do exercício de 1801 n 1802. 
—Coipmttnicou-sc á Contadoria da Marinha. 

— Ao .Conselho de Compra?, autorisando a fazer 
ncquisição de uma peça de linho aleatroado paia 
a corveta' JJuníana. 

— Ao mesmo, devolvendo a cópia n.*64 do lenho 
de abertura dc seis propostos para a compra,'de di­
versos artigos necessários ás Secçoes do AlimVxori» 
fado da Marinha, e obras em andamento, u Um 
de proceder aos respectivos conlractos. 

— Ao Conselho Naval, remetlendo, para consul­
tar o que parecer a respeito, o requerimento do 
Aspirante Manoel Alvares dos S.int s, | edindo fazer 
cm Fevereiro próximo futuro exame dos matérias 
da 2.* cadeira do 2.* anno da Escola de Marjnba, 
em que fdra reprovado. 

— Ao mesmo, transmittindo, pata consultar, o 
requerimento, etn que Saturnino Vieira de Car­
valho, alumno paisano da Escola dc Marinha, pede 
ser admittido ao serviço como Guarda Marinha, por 
haver concluído o curso da inesma Escola. 

— A' Directoria da Escola dc Marinha, autori­
sando a mandar admillir o Aspirante Joaquim An­
tônio Cordovil Maurily a novo exame das matérias 
do 1.* anno, em que fdra ápprovado simplesmente. 

— A' Intendencia da Marinha, mandando forne­
cer ao sapor Jaguarão um regimento dc signaes do 
Marryatli. 

— A ' mesma, prevenindo dc ter tido o comman— 
dante interino do vapor Jaguarão, incumbido de 
enviar por Intermédio dos mestres das embarcações 
mercantes', que navegão para o Rio Grande do Sul, 
as amarras e mais objectos, de quo trata o Aviso de 
24 dc Setembro ultimo, visto ser o meio mais fácil de 
fazer-se tal remessa, e som despesa'dos cofres públi­
cos , como declarara o Capitão-Tenente encarregado 
da praticagem da barra da mesma Provincia. 

— Ao Quartel-Gcncral da Marinha, determinou-
se que neste septido expeça as convenientes ordens 
áo citado Commandantc. 

3.' Secção.—A' Presidência de S- Paulo, orde­
nando, de conformidade com o qoe expoz a Con­
tadoria da Marinho cm ofllcio n.* 260, de 26 do 
corrente sobre uma representação do 1.* Tenente 
da Armada, Antonio Mariano de Azevedo, rein­
tegrado na direcção, do estabelecimento naval do 
Itapúra, que, cm logar da quantia dc 119:4686085 
designado para aa despezas do mesmo estabeleci­
mento no corrente exercíciose, despenda a de 
106:000^000, distribuído do modo Seguinte: 
Corpo da Armada c classes anncxas.. 4:0009000 
ArsonaeS V. ? : t v . 4ü.0C0»0GO 
Força naval 20:000^000 
Material 30:0075*000 
Eventuaes , . . 12: C00f)0ü0 

106:0009000 

Communicou-sc ao Ministério da Fazenda, ao 
Director do referido estabelecimento c á Contadoria. 

— A ' Inspecção do Arsenal dc .Varinha do Corte,' 
dizendo, á vista do que informou em ofllcio n., 
659,. de 25 do corrente, sobre o requerimento de 
Gerente da Companhia Brasileira de Paquetes, que 
podo expedir as convenientes ordens, para quo nas 
ollicinas de machinas do mesmo Arsenal su faço 
um pino da manivclla do \ apor Paraná, e a hasta 
do ferro do Ogapnck, quando isso fdr possível, o 
sem prejuízo dos trabalhos urgentes, que se achão 
em andamento nas sobreditas ollicinas; devendo a 
mesma Companhia pagar a importância dc taes 
obras.— Deu-se conhecimento á Contadoria. 

— Ao Capitão dc Fragata Victor S- Tiago Subrá, 
determinando que na oceasião em que passar a di­
recção do estabelecimento naval do Itapúra uo I . " 
Tenente da Armada Anlonio Mariano de Azevedo 
lho faça entrega de lod< is os_ insira mentos qnc lei ou 
desta corte.—Communicou-se ao dilo 1 T e n e n t e , 
em resposta ao seu ofllcio de 22 do corrente, e tam­
bem á Intendencia e á Contadoria. 

DOCUMENTOS OFFICIAES. 

Jiiry da Ctsî e. 

SESSÃO DO DIA 15 DB DEZEMBRO DE 1862.. , 

I Presidência do Sr. Dr. Josi'Caetano dei Santos. 
—promotor Publico interino o Sr'. Dr. Américo 
dc Vrxedo Junior. 

A's dez horas do dia, feita a chamada e com­
parecendo 41 Jurados, abrio-se a sessão. 

,E' submettido á julgamento, em primeiro logar. 
o réo proso Hortcncio José Gregorio Maria dn Guina, 
natural da Republica do Paraguay, com 36 annos 
do idade, seleiro, cocheiro. aceusado. ex-ofllcio como 
incurso no art. 3." da Lei de 26 de Ootobro de 
1831, gráo médio, cm virtude de ter sido preso 
em flagrante trazendo comsigo umn- faca.' O réo 
declara que a faca.não lhe pertencia, o que n lo 
sabe como foi achada em sen poder, porque só 
quando deu accordo de si da embriaguez em que 
cahio no 'dia de sua prisão, ne ha ndo-se preso no 
Xadrez da Policia, c quo soube do motivo de sua 
prisão-

E' dclensor do réo o Sr.' Di". Felizardo Pinheiro 
dc Campos. E etn vista da decisão do Jury é .o 
dito' réo absolvido, e condemnada nas custas u Mu­
nicipalidade, adr 

E tambem submettido á julgamento cm segundo 
logar o réo Antonio Duarte Vieira Magna, natural 
du Provincia de Minas, com 21 annos do" idade}, sol­
teiro, sabe ler e escrever, emprcgnndo-sc cm leccio-
nar portuguez por casas particulares; aceusado pelo 
autor, presente por seu advogado c procurador Dr. 
João Manoel de Lima e Silva,. como. responsável do 
artigo publicado contra o dilo autor no Jornal do 
Commercio, sob a epigrapuo—Ubatuba,—em que se 
lhe altribuo factos calumniosos, como incurso nos 
penas do art. 232 do Código Criminal. E- defensor 


